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  ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano

Gabinete da Vereador Felipe Leitão
PROJETO DE LEI Nº ______/______
     “Institui o Dia Municipal da Adoção Infantil”.

     A Câmara Municipal de João Pessoa decreta:

     Art.  1º  - Fica instituído o Dia Municipal da Adoção Infantil,  a  ser comemorado anualmente no Município de João Pessoa em 13 de julho, data em que foi sancionado o Estatuto da Criança e do Adolescente.
     Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
     Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 30 de julho de 2009.
Felipe Leitão
Vereador - PRP
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 JUSTIFICATIVA:

 A Constituição  paraibana  enuncia magistralmente  que  é  dever do Estado - e  aqui  nos  permitimos afirmar que é dever também de toda a sociedade -, “promover  ações que visem assegurar à criança e ao adolescente, com prioridade,  o direito    a   vida,   saúde,   alimentação,   educação,    lazer, profissionalização,   cultura,  dignidade,  respeito,   liberdade, convivência familiar e comunitária, e colocá-los a salvo  de  toda forma   de   negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade e opressão”.
     É  exatamente  reconhecendo a necessidade de  se  incutir  na

mente  dos  cidadãos esse espírito de responsabilidade social  que

ora  apresentamos  este projeto de lei. E, para  alcançarmos  esse

objetivo, cremos oportuno que se reserve pelo menos um dia a  cada ano para a celebração de eventos públicos que nos façam lembrar da importância  e  do  dever  social de dedicarmos  especialmente  às crianças  abandonadas o nosso afeto, oferecendo-lhes nossa  máxima proteção, traduzida pelo gesto de adoção.
     Esse  gesto  é a expressão maior de nosso compromisso  social

com essas pessoas, pois significa inteira abdicação dos interesses

pessoais,  em prol do bem-estar e integração social delas,  o  que

geralmente  só  se alcança por meio da família em  cujo  seio  são

acolhidas.
     Cabe  esclarecer  que,   a escolha da data para comemorar o Dia Municipal  da Adoção Infantil recaiu sobre o dia 13 de julho, precisamente a mesma em  que  foi sancionado pelo Presidente da República o Estatuto da Criança e do Adolescente.
     Pela  importância evidenciada na presente iniciativa, estamos

certos de que os nobres colegas parlamentares haverão de deliberar favoravelmente em favor de sua aprovação.

Felipe Leitão

Vereador - PRP
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